
Elaborar em papel timbrado da empresa

ANEXO I 

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI
Pregão Presencial nº 0XX/2019
Edital nº 0XX/2019

Objeto:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO
TELEFÔNICO  FIXO  COMUTADO  (STFC)  CONTÍNUO,  POR  MEIO  DE  ENTRONCAMENTOS
DIGITAIS (E1) COM SERVIÇO DE DISCAGEM DIRETA A RAMAL (DDR), EM CONFORMIDADE
COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA E NOS TERMOS DAS
CONCESSÕES OUTORGADAS PELA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES (ANATEL),
CONFORME ESPECIFICAÇÕES DOS ANEXOS I E II.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
CNPJ 00.000.000/0000-00
Endereço completo:
CEP:
Telefones e/ou fax:
E-mail:

Dados bancários: 

LOTE 01 – TELEFONIA FIXA e SERVIÇO 0800.

MENSALIDADE DOS SERVIÇOS

Descrição Quantidade Valor Unitário Valor Mensal Valor 12 Meses

Troncos Digitais 30 Canais 12 R$ R$ R$

Ramais DDR 360 R$ R$ R$

Linhas Analógicas 150 R$ R$ R$

Assinatura serviço 0800 7 R$ R$ R$

SUB TOTAL (1) R$ R$ 

TRÁFEGO DD + TERMINAIS (LOCAL)

Descrição Quantidade Valor Unitário Valor Mensal Valor 12
Meses

Minuto Fixo – Fixo (Local) - DDR 96532 R$ R$ R$

Minuto Fixo – Fixo (Local) - Terminais 41119 R$ R$ R$

Minuto Fixo – Móvel Local (VC1) VIVO 12623 R$ R$ R$

Minuto Fixo – Móvel Local (VC1) CLARO 5998 R$ R$ R$

Minuto Fixo – Móvel Local (VC1) TIM 2030 R$ R$ R$

Minuto Fixo – Móvel Local (VC1) OI 310 R$ R$ R$

Minuto Fixo – Móvel Local (VC1) NEXTEL 183 R$ R$ R$

SUB TOTAL (2) R$ R$ 



TRÁFEGO DDR + TERMINAIS (DDD)

Descrição Quantidade Valor Unitário Valor Mensal Valor 12 Meses

Minuto Fixo – Fixo Intra regional 8999 R$ R$ R$

Minuto Fixo – Móvel Intra-regional 
(VC2)

585 R$ R$ R$

Minuto Fixo – Fixo Inter-regional 527 R$ R$ R$

Minuto Fixo – Móvel Inter-regional 
(VC3)

88 R$ R$ R$

SUB TOTAL (3) R$ R$ 

TRÁFEGO 0800

Descrição Quantidade Valor Unitário Valor Mensal Valor 12 Meses

Minuto Fixo – Fixo (Local) 715

Minuto Móvel – Fixo (VC1) 1150

Minuto fixo-fixo intra-regional 16

SUB TOTAL (4) R$ R$ 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA
(1+2+3+4)

Valor Mensal Valor 12 Meses

R$ R$

A proposta  deverá  ser  elaborada  em papel  timbrado  da  empresa  em uma  via  e  redigida  em língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, datilografada ou impressa por qualquer
processo  eletrônico,  sem  rasuras,  emendas,  borrões  ou  entrelinhas  e  ser  datada  e  assinada  pelo
representante legal da licitante ou pelo procurador, deverá conter os seguintes elementos:

a) Identificação completa da licitante, nome, endereço e número do CNPJ;

b) Número do Edital e do Pregão;

c)  Descrição  e  quantidade  precisas  do  objeto  da  presente  licitação,  em  conformidade  com  as
especificações do Anexo I;

d) Preço unitário e total, expresso em reais (R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula,
para  o  objeto  ofertado,  apurado à  data  de  sua  apresentação,  sem inclusão  de  encargo financeiro  ou
previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e
custos, tais como: impostos, taxas, fretes, materiais, equipamentos, ferramentas, mão de obra, tributos de
qualquer  natureza  e  todas  as  despesas,  diretas  ou  indiretas,  relacionadas  com  o  objeto  da  presente
licitação.

e) Dados bancários da empresa.

f) Observar Cláusula 7.15 do Edital e Anexo VI – Dados do Contrato.


